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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 72/2009
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que a Portaria 
n.º 852/2009, de 7 de Agosto, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 152, de 7 de Agosto de 2009, saiu 
com as seguintes inexactidões, que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No anexo I, no n.º 2 do artigo 5.º, onde se lê:

«2 — O valor da produção cirúrgica prevista no n.º 1 
do artigo 1.º inclui, em caso de cirurgia de ambulatório, 
a terapêutica dispensada e requerida por um período 
mínimo de 8 dias, a cirurgia, cuidados pós -cirúrgicos 
durante um período máximo de dois meses, cedência, 
quando necessário, de ajudas técnicas por um período 
até 15 dias após alta hospitalar, dos transportes do utente 
quando necessário após a cirurgia, tratamento das com-
plicações detectadas durante um período de dois meses 
após a cirurgia.»

deve ler -se:

«2 — O valor da produção cirúrgica prevista no n.º 1 
do artigo 1.º inclui, em caso de cirurgia de ambulatório, 
a terapêutica dispensada e requerida por um período de 
5 dias, a cirurgia, cuidados pós -cirúrgicos durante um 
período máximo de dois meses, cedência, quando ne-
cessário, de ajudas técnicas por um período até 15 dias 
após alta hospitalar, dos transportes do utente quando 
necessário após a cirurgia, tratamento das complicações 
detectadas durante um período de dois meses após a 
cirurgia.»

2 — No anexo I, na alínea a) do n.º 8 do artigo 7.º, onde 
se lê:

«a) As situações em que o GDH gerado seja o 115, 
116, 118, 548, 755, 756, 758, 806, 807, 817, 818, 849, 
850, 851, 852, 853 ou o 854, vigorando o valor previsto 
no n.º 3 do artigo 4.º e no n.º 2 do presente artigo;»

deve ler -se:

«a) As situações em que o GDH gerado seja o 115, 
116, 118, 209, 210, 211, 212, 548, 755, 756, 758, 806, 
807, 817, 818, 849, 850, 851, 852, 853 ou o 854, vigo-
rando o valor previsto no n.º 3 do artigo 4.º e no n.º 2 
do presente artigo;»

3 — No anexo I, no n.º 14 do artigo 7.º, onde se lê:

«14 — Relativamente ao número anterior, não há 
lugar à cumulação de acréscimos, prevalecendo o valor 
referido no n.º 11 quando se verifique que o proce-
dimento realizado está previsto no anexo III e que há 
patologia neoplásica maligna.»

deve ler -se:

«14 — Relativamente ao número anterior, não há 
lugar à cumulação de acréscimos, prevalecendo o valor 
referido no n.º 12 quando se verifique que o proce-

dimento realizado está previsto no anexo III e que há 
patologia neoplásica maligna.»

Centro Jurídico, 2 de Outubro de 2009. — A Directora, 
Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 1163/2009
de 6 de Outubro

Os artigos 5.º, n.º 1, alínea f), e 23.º do Decreto -Lei 
n.º 241/2007, de 21 de Junho, prevêem a atribuição de 
seguro contra acidentes pessoais aos bombeiros profissio-
nais e voluntários, dos quadros de comando e activo, bem 
como para os elementos que integram os órgãos executivos 
das associações humanitárias de bombeiros e da Liga dos 
Bombeiros Portugueses, nos termos do artigo 45.º do ci-
tado decreto -lei, remetendo para regulamentação através 
de portaria as condições mínimas, as quantias e os riscos 
compreendidos no seguro.

Importa, por este motivo, proceder à respectiva regu-
lamentação.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a Liga dos Bombeiros Portugueses, o Con-
selho Nacional de Bombeiros e o Instituto de Seguros de 
Portugal.

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 23.º do Decreto -Lei 

n.º 241/2007, de 21 de Junho:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Administração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º

O seguro contra acidentes pessoais dos bombeiros pro-
fissionais e voluntários é contratado por quantias não in-
feriores às a seguir indicadas e compreendendo os riscos 
seguintes por pessoa segura:

a) Morte ou invalidez permanente — 225 vezes a remu-
neração mínima mensal garantida mais elevada;

b) Incapacidade temporária absoluta e total — até 
0,11 vezes a remuneração mínima mensal garantida mais 
elevada, por dia;

c) Despesas de tratamento — 20 vezes a remuneração 
mínima mensal garantida mais elevada, devendo os mu-
nicípios suportar até mais 10 vezes nas situações em que 
tal se revele necessário.

Artigo 2.º

Nos casos em que a incapacidade temporária absoluta 
e total afecte o segurado que seja estudante ou desempre-
gado, o subsídio diário é calculado em função da remune-
ração mínima mensal garantida mais elevada.

Artigo 3.º

Consideram -se ocorridos em serviço os acidentes que 
tenham lugar em território nacional, quando no exercício 
exclusivo das suas missões, ou por causa delas, incluindo 
acções de formação ou de instrução, bem como os aci-
dentes ocorridos durante o percurso directo para o local 
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de apresentação ao serviço ou do regresso deste, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado.

Artigo 4.º
É revogada a Portaria n.º 35/99, de 21 de Janeiro.
Em 29 de Setembro de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1164/2009

de 6 de Outubro

Pela Portaria n.º 419/94, de 28 de Junho, foi concessio-
nada à Associação de Caça e Pesca das Terras do Demo 
a zona de caça associativa das Terras do Demo (processo 
n.º 1526 -AFN), situada no município de Moimenta da 
Beira, válida até 27 de Junho de 2009.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, e no n.º 1 do ar-
tigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a actual redacção, manda o Governo, pelos Ministros 
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente, a concessão desta 
zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos sitos na 
freguesia de Peva, município de Moimenta da Beira, com a 
área de 970 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em área 
classificada poderá terminar, sem direito a indemniza-
ção, sempre que sejam introduzidas novas condicionan-
tes por planos especiais de ordenamento do território 
ou obtidos dados que determinem a incompatibilidade 
da actividade cinegética com a conservação da natu-
reza, até um máximo de 10 % da área total da zona de 
caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
28 de Junho de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente, em 23 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 24 de Se-
tembro de 2009. 

  
 Portaria n.º 1165/2009

de 6 de Outubro

Pela Portaria n.º 641/2004, de 14 de Junho, foi criada a 
zona de caça municipal de Santana de Cambas (processo 
n.º 3607 -AFN), situada no município de Mértola, e trans-
ferida a sua gestão para a Associação de Caçadores de 
Santana de Cambas.

Veio entretanto a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a sua extinção e, simultaneamente, a 
mesma associação e a Associação de Caçadores do Chança 
vieram requerer a concessão de duas zonas de caça associa-
tiva que, para além de outros, englobem aqueles terrenos.

Assim:
Com base no disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, e 
com fundamento na alínea a) do artigo 22.º, na alínea a) 
do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do diploma 
acima identificado, e após audição do Conselho Cinegético 
Municipal de Mértola, manda o Governo, pelos Ministros 
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal de Santana de 
Cambas (processo n.º 3607 -AFN).

2.º É concessionada, pelo período de 12 anos, renovável 
automaticamente, à Associação de Caçadores do Chança, 
com o número de identificação fiscal 504819178 e sede 
em Mina de São Domingos, 7750 Mértola, a zona de caça 
associativa do Moinho (processo n.º 5353 -AFN), englo-
bando vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Corte 
de Pinto e Santana de Cambas, município de Mértola, 
com a área de 1038 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

3.º É concessionada, pelo período de 12 anos, renovável 
automaticamente, à Associação de Caçadores de Santana de 
Cambas, com o número de identificação fiscal 504954040 e 
sede em Santana de Cambas, 7750 Mértola, a zona de caça 
associativa do Vale do Milho (processo n.º 5354 -AFN), 
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Santana de Cambas, município de Mértola, com a área de 
514 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.
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4.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
ao máximo de 10 % da área total da zona de caça.

5.º As zonas de caça concessionadas pela presente por-
taria produzem efeitos relativamente a terceiros com a 
instalação da respectiva sinalização.

6.º É revogada a Portaria n.º 641/2004, de 14 de Junho.
Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-

tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 24 de Setembro de 2009. 

  

  

 Portaria n.º 1166/2009
de 6 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal de Castro Marim, manda o Governo, 
pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo  período 
de 12 anos, renovável automaticamente, à Terra da Equi-
dade — Associação Cinegética, com o número de identi-
ficação fiscal 508746612 e sede na Rua de São Brás, 1, 
8950 -370 Odeleite, a zona de caça associativa das Pernadas 
(processo n.º 5366 -AFN), englobando vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Odeleite, município de Castro 
Marim, com a área de 143 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 24 de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1167/2009
de 6 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º, conjugado 
com a alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 do artigo 118.º do 
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Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de 
Alcobaça:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-
nicipal de Évora de Alcobaça (processo n.º 5362 -AFN), 
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para 
o Clube de Caçadores dos Moleanos, com o número de 
identificação fiscal 502632798 e sede na Escola Primária 
da Fonte Santa, Rua da Escola, Fonte Santa, 2460 -492 
Évora de Alcobaça.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cinegé-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente porta-
ria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de Évora 
de Alcobaça, município de Alcobaça, com a área de 797 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, 
os critérios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a 
esta zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 50 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 24 de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1168/2009
de 6 de Outubro

Pela Portaria n.º 1188/2006, de 3 de Novembro, foi 
renovada a zona de caça associativa de Monte Alvão 
(Zona C) (processo n.º 1574 -AFN), situada no município 
de Ansião, concessionada à Associação de Caçadores de 
Monte Alvão.

Pela mesma portaria foram anexados vários prédios 
rústicos, ficando a zona de caça com 2050 ha.

A entidade titular requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 37.º, em 

conjugação com a alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, e 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal, manda o Go-
verno, pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional e da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Ansião e Santiago da 
Guarda, município de Ansião, com a área de 1253 ha, fi-
cando a mesma com a área total de 3303 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
ao máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 24 de Setembro de 2009. 
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 Portaria n.º 1169/2009
de 6 de Outubro

Pela Portaria n.º 1246/2004, de 24 de Setembro, alterada 
pelas Portarias n.os 288/2006 e 1077/2007, respectivamente 
de 22 de Março e de 4 de Setembro, foi concessionada a 
zona de caça associativa de Sines (processo n.º 3854 -AFN), 
situada nos municípios de Santiago do Cacém e Sines, à 
Associação de Caçadores do Concelho de Sines.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal, manda o 
Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional e da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia e município de Sines, com a área 
de 181 ha, ficando a mesma com a área total de 2849 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A concessão de alguns terrenos agora anexados in-
cluídos em áreas classificadas poderá terminar, sem direito 
a indemnização, sempre que sejam introduzidas novas 
condicionantes por planos de ordenamento do território 
ou obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação da 
natureza, até um máximo de 10 % da área total da zona 
de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 24 de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1170/2009
de 6 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal de Mora, manda o Governo, pelos 
Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Território e 
do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, à Associação de 
Caçadores de Cabeção, com o número de identificação 
fiscal 504746880 e sede no Monte da Asseiceira, 7490 Ca-
beção, a zona de caça associativa do Monte dos Pardais 
(processo n.º 5372 -AFN), englobando o prédio rústico deno-
minado Herdade dos Pardais, sito na freguesia de Cabeção, 
município de Mora, com a área de 172 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade 
da actividade cinegética com a conservação da natureza, 
até um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 24 de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1171/2009
de 6 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º, conjugado 
com a alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 do artigo 118.º do 
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Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de 
Mora, manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Re-
gional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-
nicipal do Monte Carvalhoso (processo n.º 5373 -AFN), 
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para 
a Associação de Caçadores de Cabeção, com o número 
de identificação fiscal 504746880 e sede no Monte da 
Asseiceira, 7490 Cabeção.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Cabeção, município de Mora, com a área de 178 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 
caçadores a esta zona de caça compreendem as seguintes 
percentagens:

a) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 24 de Setembro de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1172/2009
de 6 de Outubro

O Código do Trabalho estabelece a obrigatoriedade 
da entrega em documento electrónico de actos relativos 
a organizações representativas de trabalhadores e de em-
pregadores e de instrumentos de regulamentação colectiva 
de trabalho, tendo em vista facilitar a edição electrónica 
do Boletim do Trabalho e Emprego.

Os termos em que a entrega em documento electrónico 
destes textos se processa devem ser regulados por portaria 
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social.

A obrigatoriedade de entrega dos diversos documentos 
em suporte informático visa, desde logo, facilitar a edição 
electrónica do Boletim do Trabalho e Emprego, pelo que 
se admite a entrega de documentos electrónicos sem apo-
sição de assinatura electrónica, desde que acompanhados 
de suporte de papel devidamente assinado.

O projecto correspondente ao presente diploma foi pu-
blicado para apreciação pública na separata do Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 21 de Maio de 2009. 
Os pareceres emitidos por organizações representativas 
de trabalhadores e de empregadores foram devidamente 
ponderados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do n.º 5 do artigo 438.º, do 
n.º 3 do artigo 447.º, do n.º 2 do artigo 454.º e do n.º 3 do 
artigo 494.º do Código do Trabalho, com a redacção dada 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

A presente portaria regula a entrega em documento 
electrónico dos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissão de trabalhadores, de comissão 
coordenadora, de associação sindical e de associação de 
empregadores;

b) Identidade dos membros de direcção de associação 
sindical e de associação de empregadores;

c) Convenção colectiva e correspondente texto conso-
lidado, acordo de adesão e decisão arbitral;

d) Deliberação de comissão paritária tomada por una-
nimidade;

e) Acordos sobre prorrogação da vigência de conven-
ção, sobre os efeitos decorrentes da convenção em caso 
de caducidade e de revogação de convenção colectiva.

Artigo 2.º
Formato e comunicação do documento electrónico

1 — O documento electrónico, com aposição de assi-
natura electrónica, deve adoptar um formato de texto ou 
ser susceptível de ser exportado para um formato de texto.

2 — O documento electrónico elaborado nos termos 
referidos no número anterior deve ser remetido ao serviço 
competente do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social em CD ou em DVD, ou para o endereço electrónico 
dsrcot@dgert.mtss.gov.pt.
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3 — A expedição de documento electrónico com apo-
sição de assinatura electrónica por mensagem de correio 
electrónico deve ser cronologicamente validada, nos ter-
mos da alínea u) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 290 -D/99, 
de 2 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 62/2003, de 3 de Abril, mediante a aposição de selo 
temporal por uma terceira entidade idónea.

4 — O texto a que se refere o artigo anterior pode ser 
apresentado em documento electrónico, sem assinatura 
electrónica, em formato de texto não editável em CDR 
ou em DVDR não regravável, desde que acompanhado 
de suporte de papel devidamente assinado.

Artigo 3.º
Força probatória

1 — O documento electrónico a que se refere o ar-
tigo 1.º não acompanhado de suporte de papel tem a força 
probatória de documento particular assinado, nos termos 
do artigo 376.º do Código Civil, desde que lhe seja aposta 
assinatura electrónica qualificada certificada por entidade 
certificadora credenciada.

2 — É admissível a aposição no documento electrónico 
de assinatura electrónica avançada ou de assinatura digital.

Artigo 4.º
Regime subsidiário

É subsidiariamente aplicável o regime jurídico dos do-
cumentos electrónicos e da assinatura electrónica previsto 
no Decreto -Lei n.º 290 -D/99, de 2 de Agosto, com a re-
dacção dada pelo Decreto -Lei n.º 62/2003, de 3 de Abril.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 3 de Setembro de 
2009. 

 Portaria n.º 1173/2009
de 6 de Outubro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
APEQ — Associação Portuguesa das Empresas Químicas 
e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de Abril de 2009, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
prossigam actividades enquadráveis nas indústrias quími-
cas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros represen-
tados pelas associações que as outorgaram.

As associações outorgantes requereram a extensão da 
convenção a todas as empresas não filiadas nas associações 
de empregadores outorgantes que, na área da sua aplicação, 
pertençam ao mesmo sector económico e aos trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nele previstas, representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2007 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas nos anos intermédios. Os trabalhadores a tempo 
completo do sector abrangido pela convenção, com ex-
clusão de aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 

o ignorado), são cerca de 30 577, dos quais 2561 (8,4 %) 
auferem retribuições inferiores às da convenção, sendo que 
1683 (5,5 %) auferem retribuições inferiores às conven-
cionais em mais de 5,6 %. São as empresas do escalão de 
21 a 49 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o regime especial de deslocações, 
entre 2,5 % e 6,3 %, o abono para falhas, em 2,1 %, e o 
subsídio de refeição, em 7,2 %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para os valores das cláusulas 
relativas ao abono para falhas e ao subsídio de refeição 
retroactividade idêntica à da convenção.

As anteriores extensões da convenção não se aplica-
ram aos trabalhadores filiados nos sindicatos inscritos na 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e 
Minas em virtude das oposições por esta deduzidas, pelo 
que a presente extensão, seguindo os termos das extensões 
anteriores, não abrange as relações de trabalho em que 
sejam parte trabalhadores filiados nos sindicatos inscritos 
na referida federação sindical.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão das 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2009, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato colectivo de trabalho entre a APEQ — Asso-
ciação Portuguesa das Empresas Químicas e outras e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 16, de 29 de Abril de 2009, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
prossigam as actividades abrangidas pela convenção e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das referidas profissões e categorias pro-
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fissionais não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — A presente portaria não é aplicável aos trabalhado-
res filiados em sindicatos representados pela FIEQUIME-
TAL — Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores do abono para 

falhas e do subsídio de refeição produzem efeitos a partir 
de 1 de Janeiro de 2009.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da pre-
sente portaria, correspondendo cada prestação a dois meses 
de retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 3 de Setembro de 2009. 

 Portaria n.º 1174/2009
de 6 de Outubro

A Portaria n.º 729/2009, de 7 de Julho de 2009, que 
procedeu à extensão do contrato colectivo de trabalho entre 
a GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outro, refere no 
preâmbulo que, durante a sua preparação, os interessados 
não se manifestaram contra o projecto de portaria que foi 
publicado. Por lapso, não se identificou a oposição dedu-
zida pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gica, Metalomecânica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, 
Energia e Minas, nos termos do n.º 3 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho, que, invocando a existência da con-
venção que celebrou com a mesma associação de emprega-
dores, pretende que a extensão não abranja os trabalhadores 
que a mesma representa.

Considerando que assiste à oponente a defesa dos di-
reitos e interesses dos trabalhadores que representa e que, 
de acordo com o artigo 515.º do Código do Trabalho, as 
portarias de extensão só podem ser emitidas na falta de 
instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho 
negociais, procede -se à alteração da citada portaria de 
extensão, excluindo -se do seu âmbito os trabalhadores 
representados pela referida federação.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

O artigo 1.º da Portaria n.º 729/2009, de 7 de Julho, 
que procede à extensão das condições de trabalho cons-
tantes do CCT entre a GROQUIFAR — Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A presente extensão não se aplica às relações 
de trabalho em que sejam parte empregadores filiados 
na NORQUIFAR — Associação do Norte dos Impor-
tadores/Armazenistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos, nem aos trabalhadores filiados em sindicatos 
representados pela FIEQUIMETAL — Federação In-
tersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, Far-
macêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após a sua 

publicação no Diário da República, produzindo efeitos 
à data da entrada em vigor da Portaria n.º 729/2009, de 
7 de Julho.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 3 de Setembro de 
2009. 

 Portaria n.º 1175/2009
de 6 de Outubro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
Associação Nacional dos Industriais de Moagem de Trigo, 
Milho e Centeio e a Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal (FESAHT), publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 9, de 8 de Março de 2009, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que no território 
do continente se dediquem à indústria de moagem de trigo, 
milho e centeio e trabalhadores ao seu serviço, uns e ou-
tros representados pelas associações que as outorgaram.

A FESAHT requereu a extensão da convenção às rela-
ções de trabalho entre empregadores e trabalhadores não 
representados pelas associações outorgantes e que, no 
território do continente, se dediquem à mesma actividade.

Não foi possível avaliar o impacte da extensão em vir-
tude do apuramento dos quadros de pessoal de 2006 incluir 
outra convenção aplicável a diferente sector de actividade 
e, também, por a convenção de 2007 ter alterado o elenco 
das profissões e categorias profissionais abrangidas. No 
entanto, foi possível apurar que no sector abrangido pela 
convenção existem 160 trabalhadores a tempo completo.

A convenção actualiza o subsídio de alimentação, com 
um acréscimo de 4,8 %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte desta prestação. Conside-
rando a finalidade da extensão e que a mesma prestação 
foi objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -la 
na extensão.

A retribuição do grupo VII da tabela salarial do anexo II 
é inferior à retribuição mínima mensal garantida em vigor. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho. Deste 
modo, a referida retribuição da tabela salarial apenas é 
objecto de extensão para abranger situações em que a re-
tribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquela.

O sector da indústria de moagem de trigo tem conven-
ções colectivas próprias, celebradas entre outra associação 
de empregadores e diversas associações sindicais, entre 
as quais a FESAHT, todas objecto de extensão. Nestas 
circunstâncias, a presente extensão não se aplicará aos 
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empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a indústria de moagem de trigo.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para a tabela salarial e para o subsídio de alimentação 
retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de Junho 
de 2009, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a Associação Nacio-
nal dos Industriais de Moagem de Trigo, Milho e Centeio 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 9, de 8 de 
Março de 2009, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à indústria de moagem de milho e centeio e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades abrangidas pela convenção e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nela previstas, não representados pela associação sindical 
outorgante.

2 — A retribuição do grupo VII da tabela salarial da 
convenção apenas é objecto de extensão em situações em 
que seja superior à retribuição mínima mensal garantida 
resultante de redução relacionada com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de alimenta-

ção produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais, de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da pre-
sente portaria, correspondendo cada prestação a dois meses 
de retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 3 de Setembro de 2009. 

 Portaria n.º 1176/2009
de 6 de Outubro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
Associação dos Comerciantes de Carnes do Concelho de 

Lisboa e Outros e outras associações de empregadores e 
o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e Comércio 
de Carnes do Sul, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 12, de 29 de Março de 2009, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
que, nos distritos de Lisboa e Setúbal e nos concelhos de 
Belmonte, Covilhã, Oleiros, Penamacor, Proença -a -Nova, 
Sertã, Vila de Rei e Portimão, se dediquem ao comércio 
de carnes, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações às empresas e aos trabalhadores não 
filiados nas associações outorgantes que se dediquem à 
actividade de comércio de carnes na área e no âmbito da 
sua aplicação.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2006 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas nos 
anos de 2007 e 2008.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são cerca de 1342, dos quais 958 (71,4 %) 
auferem retribuições inferiores às da tabela salarial da 
convenção, sendo que 341 (25,4 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 7,6 %. São as em-
presas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas, em 3,3 %, as 
diuturnidades, em 4,8 %, e algumas ajudas de custo, entre 
5,2 % e 38,9 %. Não se dispõe de dados estatísticos que 
permitam avaliar o impacte destas prestações. Conside-
rando a finalidade da extensão e que as mesmas prestações 
foram objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí-
-las na extensão.

A convenção aplica -se tanto ao comércio grossista como 
ao comércio retalhista de carnes. No entanto, a Associa-
ção dos Comerciantes de Carnes do Concelho de Lisboa 
e Outros abrange apenas o comércio retalhista de carnes. 
Assim, a extensão aplica as alterações da convenção tanto 
a esta actividade como ao comércio grossista de carnes, de 
acordo com os poderes de representação das associações 
outorgantes.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
não filiados nas associações de empregadores outorgantes 
com actividade em estabelecimentos qualificados como 
unidades comerciais de dimensão relevante, segundo o 
critério do Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de Agosto, as 
quais eram abrangidas pelo contrato colectivo de trabalho 
entre a APED — Associação Portuguesa de Empresas de 
Distribuição e diversas associações sindicais e pelas res-
pectivas extensões, situação que se mantém.

Considera -se conveniente distinguir entre pequeno/mé-
dio comércio a retalho e a grande distribuição, pelo que 
a extensão da convenção não abrange as empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante, desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;
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Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido pela convenção, a extensão 
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de conte-
údo pecuniário retroactividade idêntica à da convenção. No 
entanto, as compensações das despesas com deslocações, 
previstas no n.º 6 da cláusula 28.ª, não são objecto de retro-
actividade, uma vez que se destinam a compensar despesas 
já feitas para assegurar a prestação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2009, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
Comerciantes de Carnes do Concelho de Lisboa e Outros 
e outras associações de empregadores e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria e Comércio de Carnes do Sul, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, 
de 29 de Março de 2009, são estendidas, nos distritos de 
Lisboa e Setúbal e nos concelhos de Belmonte, Covilhã, 
Oleiros, Penamacor, Proença -a -Nova, Sertã, Vila de Rei 
e Portimão:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das mesmas profissões e categorias 
profissionais não filiados no sindicato outorgante.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não fi-
liadas nas associações de empregadores outorgantes desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-
teúdo pecuniário, à excepção do n.º 6 da cláusula 28.ª, 
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 3 de Setembro de 
2009. 

 Portaria n.º 1177/2009
de 6 de Outubro

O contrato colectivo de trabalho entre a ANCA-
VE — Associação Nacional dos Centros de Abate e In-
dústrias Transformadoras de Carne de Aves e o Sindicato 
dos Trabalhadores da Indústria e Comércio de Carnes 
do Sul e outro e as alterações do contrato colectivo de 
trabalho entre a mesma associação de empregadores e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outras, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 17, de 8 de Maio de 2009, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que prossigam a actividade 
de abate, desmancha, corte, preparação e qualificação de 
aves, bem como a sua transformação e comercialização, 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras da primeira convenção re-
quereram a extensão do contrato colectivo de trabalho às 
empresas e aos trabalhadores não filiados nas associações 
outorgantes e que exerçam a sua actividade na área e no 
âmbito da convenção. A FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal requereu a extensão das alterações 
da convenção por si celebrada às empresas que no âm-
bito e área da convenção prossigam as actividades nela 
abrangidas e que não se encontrem filiadas na associação 
de empregadores outorgante, bem como aos respectivos 
trabalhadores das mesmas profissões e categorias profis-
sionais não filiados nas associações sindicais signatárias.

O contrato colectivo de trabalho entre a ANCAVE — As-
sociação Nacional dos Centros de Abate e Indústrias Trans-
formadoras de Carne de Aves e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal e outras compreende uma tabela 
salarial e cláusulas de conteúdo pecuniário. O contrato 
colectivo de trabalho entre a ANCAVE — Associação Na-
cional dos Centros de Abate e Indústrias Transformadoras 
de Carne de Aves e o Sindicato dos Trabalhadores da In-
dústria e Comércio de Carnes do Sul e outro constitui uma 
revisão global. As duas convenções colectivas de trabalho 
apresentam, contudo, em matéria de natureza pecuniária, 
igual conteúdo.

O estudo de avaliação do impacte da extensão teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pelas convenções, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2007 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2008. Os trabalhadores a tempo completo do sector 
abrangido pelas convenções, com exclusão dos aprendizes, 
praticantes e do residual (que inclui o ignorado), são 2284, 
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dos quais 1125 (49,3 %) auferem retribuições inferiores 
às da tabela salarial das convenções. São as empresas do 
escalão entre 50 e 249 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, o abono para falhas 
e o valor das diuturnidades, em 2,7 %, as compensações 
nas deslocações, entre 3,6 % e 4,8 %, o subsídio de frio, 
em 2,2 %, e o subsídio de refeição, em 3,5 %. Não se dis-
põe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pelas convenções, a ex-
tensão assegura para as tabelas salariais e para as cláusulas 
de conteúdo pecuniário uma retroactividade idêntica à das 
convenções. No entanto, as compensações das despesas 
de deslocação previstas na cláusula 43.ª não são objecto 
de retroactividade, uma vez que se destinam a compensar 
despesas já feitas para assegurar a prestação do trabalho.

Atendendo a que o primeiro contrato colectivo de tra-
balho regula diversas condições de trabalho, procede -se 
à ressalva genérica de cláusulas que sejam contrárias a 
normas legais imperativas.

A convenção outorgada pelo Sindicato dos Trabalhado-
res da Indústria e Comércio de Carnes do Sul apenas se 
aplica, quanto aos trabalhadores filiados neste Sindicato, 
nos distritos de Castelo Branco, Leiria, Santarém, Lisboa, 
Setúbal, Portalegre, Évora, Beja e Faro, pelo que a presente 
extensão tem em conta os poderes de representação das 
diversas associações outorgantes.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2009, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.ºº
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a ANCAVE — As-
sociação Nacional dos Centros de Abate e Indústrias Trans-
formadoras de Carne de Aves e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal e outras e do contrato colectivo 
de trabalho entre a mesma associação de empregadores e 
o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e Comércio de 

Carnes do Sul e outro, ambos publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de Maio de 2009, são 
estendidas, no território do continente, de acordo com os 
poderes de representação das associações outorgantes:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem às actividades de abate, desmancha, corte, 
preparação e qualificação de aves, bem como à sua trans-
formação e comercialização, e trabalhadores ao seu ser-
viço das profissões e categorias profissionais previstas 
nas convenções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam 
as actividades mencionadas na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas nas convenções não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário, à excepção da cláusula 43.ª, relativa a despe-
sas de deslocação, produzem efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2009.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 3 de Setembro de 
2009. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 279/2009
de 6 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 13/93, de 15 de Janeiro, que regula 
a criação e fiscalização das unidades privadas de saúde, 
regulamentado pelo Decreto Regulamentar n.º 63/94, de 2 
de Novembro, que estabelece os requisitos relativos a insta-
lações, organização e funcionamento das unidades privadas 
de saúde, teve como objectivo garantir que a prestação de 
cuidados de saúde pelo sector privado se realizava com 
respeito pelos parâmetros mínimos de qualidade, quer no 
plano das instalações, quer no que diz respeito aos recursos 
técnicos e humanos utilizados.

Aquele objectivo, que ainda hoje se mantém, veio a 
verificar -se ser de difícil implementação por força das 
regras estabelecidas no seu articulado, que se pautavam, à 
luz da informatização e crescente simplificação de proce-
dimentos hoje existente, por serem demasiado burocráticos 
e complexos, pelo que os seus 16 anos de vigência vieram 
a revelar aquele diploma como quase inoperacional.

A esta dificuldade acresceu a recente reforma da Admi-
nistração Pública, que, com a reorganização orgânica dos 
serviços e organismos, veio introduzir uma nova lógica 
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de funcionamento e de relacionamento com os cidadãos 
e as empresas, ao mesmo tempo que alterou as competên-
cias, no âmbito do Ministério da Saúde, relativamente ao 
licenciamento.

Por toda a conjuntura acima exposta tornou -se inevitável 
construir um novo modelo de licenciamento de unidades 
privadas de serviços de saúde, que permita, efectivamente, 
garantir que se verificam os requisitos mínimos necessários 
para que seja assegurada a qualidade dos serviços prestados 
no sector privado, com ou sem fins lucrativos.

O procedimento previsto no presente decreto -lei é sim-
plificado, assumindo os agentes a responsabilidade pelo 
cumprimento dos requisitos técnicos exigidos para cada 
tipologia.

No caso das unidades mais simples que estejam regis-
tadas junto da Entidade Reguladora da Saúde, não são 
necessários procedimentos específicos, considerando -se 
aquelas como licenciadas, bastando preencher uma decla-
ração electrónica na qual se responsabilizam pelo cumpri-
mento dos requisitos de funcionamento exigíveis para a 
actividade a que se propõem.

A existência de um procedimento simplificado não 
significa que haja uma facilitação no cumprimento dos 
requisitos técnicos, ou que a Administração seja menos 
rigorosa na exigência de qualidade. Trata -se, apenas, de 
reconhecer a existência de menor complexidade tecno-
lógica relativamente a algumas tipologias de unidades 
privadas de serviços de saúde, que, por isso, implicam um 
procedimento administrativo mais leve.

Prevê -se, pois, que o regime agora aprovado venha, ver-
dadeiramente, a cumprir o objectivo que sempre esteve nas 
orientações do Ministério da Saúde: um sector privado de 
prestação de serviços de saúde, complementar ao Serviço 
Nacional de Saúde, que garanta qualidade e segurança. Pre-
cisamente por este motivo, o decreto -lei deverá ser revisto 
no prazo de dois anos, a fim de garantir que o desiderato 
que o norteia é efectivamente prosseguido.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico 
a que ficam sujeitos a abertura, a modificação e o funciona-
mento das unidades privadas de serviços de saúde, com ou 
sem fins lucrativos, qualquer que seja a sua denominação, 
natureza jurídica ou entidade titular da exploração, adiante 
designadas por unidade privada de serviços de saúde.

2 — Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se 
por unidade privada de serviços de saúde qualquer esta-
belecimento, não integrado no Serviço Nacional de Saúde 
(SNS), no qual sejam exercidas actividades que tenham 
por objecto a prestação de serviços de saúde.

3 — O regime jurídico aplicável às unidades privadas 
de serviços de saúde cuja titularidade seja de instituições 

particulares de solidariedade social com objectivos de 
saúde é objecto de diploma próprio.

4 — A listagem das tipologias de unidades privadas de 
serviços de saúde é aprovada por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da saúde.

Artigo 2.º
Abertura e funcionamento

1 — A abertura ou funcionamento de uma unidade pri-
vada de serviços de saúde depende da obtenção de licença 
emitida pela administração regional de saúde (ARS) territo-
rialmente competente, nos termos previstos na secção II do 
presente decreto -lei, e do registo na Entidade Reguladora 
da Saúde (ERS), nos termos do Decreto -Lei n.º 127/2009, 
de 27 de Maio.

2 — As unidades privadas de serviços de saúde que 
pretendam funcionar com mais de uma tipologia devem 
requerer apenas uma licença de funcionamento, que segue a 
tramitação prevista para a tipologia sujeita ao procedimento 
de controlo mais exigente.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
unidades privadas de serviços de saúde devem respeitar 
os requisitos estipulados para cada tipologia, podendo a 
ARS emitir licença de funcionamento por tipologia, no 
caso de não serem verificados os requisitos para todas as 
tipologias.

SECÇÃO II

Procedimento de licença

Artigo 3.º
Procedimento de licenciamento simplificado

1 — As unidades que prestem serviços enquadrados nas 
tipologias identificadas na portaria a que se refere o n.º 4 
do artigo 1.º como sujeitas ao procedimento de licencia-
mento simplificado apenas estão obrigadas a preencher a 
declaração prevista no número seguinte.

2 — As tipologias identificadas nos termos do número 
anterior devem respeitar os respectivos requisitos de fun-
cionamento, definidos nos termos do artigo 9.º, devendo 
preencher electronicamente declaração disponível nos 
sítios da Internet da ERS e da ARS, na qual se respon-
sabilizam pelo cumprimento integral dos requisitos de 
funcionamento exigíveis para a actividade que se propõem 
exercer ou que exercem.

3 — A licença corresponde ao recibo de entrega da 
declaração, que é disponibilizado quando aquela é vali-
damente submetida.

4 — Sem prejuízo de outras que assim possam ser iden-
tificadas na portaria a que se refere o n.º 4 do artigo 1.º, 
consideram -se como estando sujeitas ao procedimento de 
licenciamento simplificado as seguintes tipologias:

a) Os consultórios médicos e dentários;
b) Os centros de enfermagem;
c) As unidades de medicina física e reabilitação;
d) Os laboratórios de anatomia patológica e patologia 

clínica.

Artigo 4.º
Pedido de licença

1 — Para as unidades não previstas no artigo anterior, a 
licença é requerida pelo interessado através da submissão 



Diário da República, 1.ª série — N.º 193 — 6 de Outubro de 2009  7293

electrónica de formulário disponível nos sítios da Internet 
da ERS e das ARS, no qual aquele se responsabiliza pelo 
cumprimento integral dos requisitos de funcionamento 
exigíveis para a actividade a que se propõe, e identifica os 
elementos constantes do título de utilização do prédio ou 
fracção, ou do pedido de autorização de utilização apre-
sentado à câmara municipal territorialmente competente, 
e acompanhado dos elementos instrutórios definidos na 
portaria referida no n.º 4.

2 — A ARS indefere liminarmente o pedido de licença 
se o mesmo não estiver acompanhado de todos os elemen-
tos instrutórios cuja junção é obrigatória.

3 — Considera -se que a data do pedido de licença é a 
data aposta no respectivo recibo comprovativo de entrega 
do formulário referido no n.º 1 que a ARS emite através 
de dispositivo do sistema de informação.

4 — Sem prejuízo de outros elementos instrutórios, 
definidos na portaria a que se refere o artigo 9.º, o reque-
rimento é acompanhado de:

a) Memória descritiva e justificativa e telas finais dos 
projectos de arquitectura, instalações e equipamentos eléc-
tricos, instalações e equipamentos mecânicos e instalações 
e equipamentos de águas e esgotos relativos às instalações 
em que a unidade deve funcionar, assinados por técnicos 
devidamente habilitados;

b) Autorização de utilização para comércio, serviços, 
indústria ou outra finalidade mais específica pela câmara 
municipal competente;

c) Certificado da Autoridade Nacional de Protecção 
Civil ou equivalente, que comprove o cumprimento do 
regulamento de segurança contra incêndios.

5 — O modelo de declaração previsto no n.º 1 é apro-
vado na portaria a que se refere o artigo 9.º

Artigo 5.º
Vistoria

1 — As unidades privadas de serviços de saúde são 
sujeitas a vistoria, que deve ter lugar dentro dos 30 dias 
subsequentes à data de apresentação do pedido de licença.

2 — A data da realização da vistoria é comunicada, com 
a antecedência mínima de 10 dias, ao requerente.

3 — Os resultados da vistoria são registados em relató-
rio, em formato electrónico ou em papel, do qual devem 
constar os seguintes elementos:

a) A conformidade ou desconformidade da unidade 
privada de serviços de saúde com condicionamentos legais 
e regulamentares, com o projecto aprovado e as pretensões 
constantes do pedido de licença;

b) Medidas de correcção necessárias;
c) Posição sobre a procedência ou improcedência de 

reclamações apresentadas na vistoria.

4 — O relatório de vistoria é comunicado ao requerente 
no prazo máximo de 10 dias a contar da data de realização 
da vistoria.

Artigo 6.º
Consultas no âmbito do regime jurídico 

da urbanização e da edificação

1 — As unidades privadas de serviços de saúde devem 
dar prévio cumprimento aos procedimentos previstos no 

regime jurídico da urbanização e da edificação (RJUE), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, sempre que se realizem intervenções abrangidas pelo 
mesmo.

2 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 13.º 
do RJUE, devem ser objecto de consulta externa as se-
guintes entidades:

a) ARS, para verificação das normas legais e regula-
mentares aplicáveis a unidades privadas de serviços de 
saúde e em matéria de higiene e saúde;

b) Autoridade Nacional de Protecção Civil, no que res-
peita a medidas de segurança contra riscos de incêndio, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, 
e da Portaria n.º 1532/2008, de 29 de Dezembro, sempre 
que não seja obrigatória no âmbito do processo de licen-
ciamento camarário.

Artigo 7.º
Decisão de licença

1 — A ARS decide o pedido de licença no prazo de 
30 dias contados a partir da data da realização da vistoria.

2 — O pedido de licença é indeferido com fundamento 
na existência de desconformidades da unidade privada 
de serviços de saúde face aos condicionamentos legais 
e regulamentares aplicáveis à sua tipologia, desde que 
a ARS, com base no relatório de vistoria, devidamente 
fundamentado, lhe atribua relevo suficiente.

3 — Decorrido o prazo para decisão sem que esta seja 
proferida, considera -se tacitamente deferida a pretensão do 
requerente, sendo esta informação automaticamente dispo-
nibilizada no sistema informático previsto no artigo 12.º

4 — A licença ou a informação referida no número 
anterior constituem título bastante e suficiente para efeitos 
de identificação da unidade privada de serviço de saúde e 
de legitimidade de funcionamento.

5 — Sendo o requerimento a que se refere o n.º 1 do 
artigo 4.º instruído com cópia do pedido de autorização de 
utilização, o efectivo funcionamento da unidade privada 
de serviço de saúde só pode ter lugar após a obtenção 
daquela autorização.

Artigo 8.º
Informação relativamente às unidades

privadas de serviços de saúde

1 — É criado um sistema de informação através do qual 
as ARS disponibilizam, nos respectivos sítios da Internet, 
informação actualizada sobre a firma ou a denominação 
social e o nome ou insígnia das unidades privadas de servi-
ços de saúde, os respectivos endereços, serviços prestados 
e datas de abertura.

2 — Para efeitos do número anterior, a ERS comunica 
de forma imediata e automática à ARS territorialmente 
competente as informações constantes do seu registo de 
entidades legalmente estabelecido, necessárias à perma-
nente actualização dos seus sistemas de informação sobre 
as unidades privadas de serviços de saúde abrangidas pelo 
artigo 3.º

3 — Relativamente às unidades privadas de serviços 
de saúde não abrangidas pelo artigo 3.º, a ARS territorial-
mente competente comunica de forma imediata e automá-
tica à ERS todas as informações constantes do sistema de 
informação, para efeitos do registo obrigatório junto desta 
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última e de emissão de nota de liquidação da taxa prevista 
no artigo 13.º

SECÇÃO III

Funcionamento das unidades privadas
de serviços de saúde

Artigo 9.º
Requisitos de funcionamento

1 — O funcionamento das unidades privadas de serviços 
de saúde deve cumprir requisitos de higiene, segurança e 
salvaguarda da saúde pública.

2 — As unidades privadas de serviços de saúde devem 
funcionar de acordo com as regras de qualidade e segurança 
definidas pelos códigos científicos e técnicos aplicáveis.

3 — No desenvolvimento da sua actividade, devem os 
profissionais das unidades privadas de serviços de saúde 
observar o cumprimento das regras deontológicas apli-
cáveis.

4 — Na prestação de serviços de saúde no âmbito das 
unidades privadas de serviços de saúde deve ser respei-
tado o princípio da liberdade de escolha por parte dos 
doentes.

5 — Os requisitos de funcionamento das unidades pri-
vadas de serviços de saúde são definidos por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da saúde.

Artigo 10.º
Obrigações

As unidades privadas de serviços de saúde devem afixar 
nas suas instalações, em local bem visível, para os utentes 
e visitantes, a identificação dos serviços prestados e a 
licença.

Artigo 11.º
Modificações à licença

1 — Sempre que se verifiquem modificações aos ele-
mentos constantes da licença, incluindo a ampliação ou 
alteração da unidade, a modificação da entidade titular 
da exploração, bem como a modificação de qualquer dos 
elementos essenciais à licença, devem as mesmas ser co-
municadas, no prazo de 30 dias, à ERS ou ARS, consoante 
se trate, respectivamente, de unidades privadas de serviços 
de saúde indicadas no artigo 3.º ou das restantes unidades.

2 — Na sequência da comunicação referida no número 
anterior, a ARS pode, sem prejuízo dos poderes de fisca-
lização e sancionatórios da ERS, decidir proceder a uma 
vistoria à unidade, nos termos do artigo 14.º, aplicando -se 
o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 5.º aos seus resultados, 
com as devidas alterações.

SECÇÃO IV

Sistema informático e taxas

Artigo 12.º
Sistema informático

1 — A tramitação dos procedimentos previstos no pre-
sente decreto -lei é realizada informaticamente, com re-

curso a um sistema informático próprio, o qual permite, 
nomeadamente:

a) A entrega de requerimentos e comunicações;
b) O pagamento de taxas;
c) A consulta pelos interessados do estado dos proce-

dimentos;
d) A disponibilização de informação relativa aos pro-

cedimentos de licença.

2 — A apresentação de requerimentos, de outros ele-
mentos e a realização de comunicações por via electrónica 
devem ser instruídos com assinatura digital qualificada.

Artigo 13.º
Taxas

1 — A emissão da licença e sua manutenção está depen-
dente do pagamento, nos termos legais, das taxas estabe-
lecidas para o registo obrigatório junto da ERS.

2 — Para efeitos do número anterior, a ERS compensa 
as ARS, mediante procedimento a definir por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da saúde, com 
40 % do montante a cobrar a título de taxa de inscrição das 
unidades privadas de serviços de saúde, bem como com 
10 % do montante a cobrar a título das subsequentes taxas 
de manutenção dos seus registos obrigatórios junto da ERS.

SECÇÃO V

Vistoria, monitorização e regime sancionatório

Artigo 14.º
Vistoria e monitorização

1 — Sem prejuízo das competências e poderes regula-
mentares, de supervisão e sancionatórios da ERS, compete 
à ARS territorialmente competente, em articulação com 
as autoridades de saúde de âmbito regional, vistoriar as 
unidades privadas de serviços de saúde e, em articulação 
com a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. 
(ACSS, I. P.), proceder à monitorização e avaliação peri-
ódicas da observância dos requisitos de funcionamento e 
de qualidade dos serviços prestados.

2 — A vistoria, monitorização e avaliação periódicas 
podem ser realizadas por empresas contratadas para o 
efeito, desde que registadas na ACSS, I. P., nos termos 
a fixar em portaria do membro do Governo responsável 
pela área da saúde.

3 — O registo a que se refere o número anterior fica 
dependente da existência, nas empresas, de equipas téc-
nicas multidisciplinares, com formação adequada dada 
pela ACSS, I. P., nos termos a fixar na portaria referida 
no número anterior.

Artigo 15.º
Suspensão e revogação de licença

A ARS pode determinar a suspensão ou a revogação 
da licença de funcionamento sempre que deixem de se 
verificar os requisitos exigidos para a sua obtenção ou 
mediante requerimento do interessado.

Artigo 16.º
Contra -ordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade criminal, dis-
ciplinar, civil e das sanções ou medidas administrati-
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vas a cuja aplicação houver lugar, constituem contra-
-ordenação:

a) As infracções ao disposto no artigo 2.º, nos n.os 2 
e 3 do artigo 3.º e no artigo 4.º, puníveis com coima de 
€ 2000 a € 3740,98, no caso de se tratar de pessoa singular, 
e de € 4000 a € 44 891,81, no caso de se tratar de pessoa 
colectiva;

b) O incumprimento dos requisitos de funcionamento, 
definidos na regulamentação prevista no artigo 9.º, punível 
com coima de € 2000 a € 3740,98, no caso de se tratar de 
pessoa singular, e de € 4000 a € 44 891,81, no caso de se 
tratar de pessoa colectiva;

c) As infracções ao disposto nos artigos 10.º e 11.º, 
puníveis com coima de € 1000 a € 3740,98, no caso de se 
tratar de pessoa singular, e de € 2500 a € 35 000, no caso 
de se tratar de pessoa colectiva.

2 — A negligência e a tentativa são puníveis, sendo 
reduzidos a metade os montantes mínimos e máximos da 
coima fixados no número anterior.

3 — A competência para determinar a instauração dos 
processos de contra -ordenação, para designar o instrutor 
e para aplicar as coimas e as sanções acessórias pertence 
à ERS, sem prejuízo do disposto no n.º 8.

4 — O produto das coimas aplicadas reverte:

a) Em 60 % para o Estado;
b) Em 20 % para a ERS;
c) Em 20 % para a ARS.

5 — Pode ser determinada a publicidade da aplicação da 
sanção por contra -ordenação mediante, nomeadamente, a 
afixação de cópia da decisão no próprio estabelecimento, 
em lugar bem visível, por um período de 30 dias.

6 — Em função da gravidade das infracções e da culpa 
do agente, as contra -ordenações previstas nas alíneas b) e 
c) do n.º 1 podem ainda determinar a suspensão da activi-
dade da unidade privada de serviços de saúde, pelo período 
máximo de dois anos.

7 — A unidade privada de serviços de saúde é encerrada 
se, decorrido o período de suspensão a que se refere o 
número anterior, se mantiverem as infracções que deter-
minaram aquela suspensão.

8 — A competência para determinar a suspensão e o 
encerramento da unidade privada de serviços de saúde, 
referida nos números anteriores, cabe à ARS, mediante 
proposta da ERS.

9 — As contra -ordenações previstas no presente arti-
go prevalecem sobre quaisquer outras que sancionem as 
mesmas condutas.

SECÇÃO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 17.º
Processos pendentes

Os titulares dos processos de licenciamento de unidades 
privadas de serviços de saúde que, à data de entrada em 
vigor do presente decreto -lei, estejam pendentes podem op-
tar pelo regime previsto no presente decreto -lei, mediante 
requerimento dirigido à entidade junto da qual decorre o 
respectivo processo.

Artigo 18.º
Unidades privadas de serviços de saúde licenciadas

1 — As licenças de unidades privadas de serviços de 
saúde emitidas ao abrigo de legislação anterior mantêm-
-se válidas, desde que não ocorram modificações, nos 
termos do artigo 11.º, ou até serem objecto de vistoria 
pela ARS.

2 — No caso de serem objecto da vistoria referida no 
número anterior, a ARS, após análise e caso se verifiquem 
desconformidades, notifica a unidade privada de serviços 
de saúde do prazo concedido, nunca inferior a 180 dias, 
para se adaptar aos requisitos exigíveis ou para a requali-
ficação da unidade.

3 — No prazo de 30 dias a contar da notificação, pode 
o requerente solicitar à ARS a reapreciação da sua deci-
são, apresentando todos os meios de prova que entender 
adequados, decidindo a ARS no prazo de 30 dias, após 
parecer da ACSS, I. P.

4 — No mesmo prazo previsto no número anterior, pode 
o interessado solicitar à ARS a dispensa do cumprimento de 
requisitos de funcionamento nos termos do artigo 21.º

5 — Os prazos estabelecidos nos números anteriores 
podem ser prorrogados por uma vez pela ARS, através de 
requerimento devidamente fundamentado do interessado, 
sempre que se verifiquem circunstâncias supervenientes e 
indetermináveis na data da sua fixação.

Artigo 19.º
Unidades privadas de serviços de saúde não licenciadas

As unidades privadas de serviços de saúde em funcio-
namento, que não se encontrem licenciadas ao abrigo de 
legislação anterior, dispõem de um ano desde a entrada 
em vigor do presente decreto -lei para se adequarem ao 
que nele está disposto.

Artigo 20.º
Centros de procriação medicamente assistida

Os centros de procriação medicamente assistida au-
torizados nos termos da Lei n.º 32/2006, de 26 de Julho, 
consideram -se licenciados.

Artigo 21.º
Dispensa de requisitos

1 — As unidades privadas de serviços de saúde já exis-
tentes podem solicitar a dispensa dos requisitos de fun-
cionamento, no prazo de 30 dias a contar da notificação 
prevista no n.º 2 do artigo 18.º, quando, por questões estru-
turais ou técnicas, a sua estrita observância seja impossível 
ou possa inviabilizar a continuidade da actividade, desde 
que a dispensa não ponha em causa a segurança e a saúde 
dos utentes ou de terceiros.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram -se 
susceptíveis de criar condicionantes estruturais ou técnicas, 
nomeadamente, o funcionamento de unidades privadas 
de serviços de saúde em zonas classificadas, em edifícios 
classificados a nível nacional, regional ou local, bem como 
em edifícios de reconhecido valor histórico, arquitectónico, 
artístico ou cultural.

3 — Compete à ARS decidir, no prazo de 30 dias a 
contar da apresentação do requerimento, sobre a dispensa 
do cumprimento de requisitos, após parecer da ACSS, I. P.
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Artigo 22.º

Regime transitório de vistoria

1 — O prazo de vistoria a que se refere o artigo 5.º é 
dilatado para 120 dias nos primeiros dois anos de vigência 
do presente decreto -lei.

2 — A contratação das empresas a que se refere o ar-
tigo 14.º pode ser feita, no 1.º ano de vigência do presente 
decreto -lei, mediante concurso público urgente, nos termos 
dos artigos 155.º a 161.º do Código dos Contratos Pú-
blicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro.

3 — A partir da entrada em vigor do presente decreto -lei, 
a ACSS, I. P., pode ministrar a formação a que se refere 
o artigo 14.º

Artigo 23.º

Regiões Autónomas

O presente decreto -lei aplica -se às Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira, com as devidas adaptações, nos 
termos da respectiva autonomia político -administrativa, 
cabendo a sua execução administrativa aos serviços e 
organismos das respectivas administrações regionais au-
tónomas com atribuições e competências no âmbito da 
saúde, sem prejuízo das atribuições das entidades de âm-
bito nacional.

Artigo 24.º

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 32 171, de 29 de Julho de 1942;
b) O Decreto -Lei n.º 13/93, de 15 de Janeiro;
c) O Decreto -Lei n.º 217/99, de 15 de Junho;
d) O Decreto -Lei n.º 492/99, de 17 de Novembro;
e) O Decreto -Lei n.º 500/99, de 19 de Novembro;
f) O Decreto -Lei n.º 505/99, de 20 de Novembro;
g) O Decreto -Lei n.º 534/99, de 11 de Dezembro;
h) O Decreto -Lei n.º 240/2000, de 26 de Setembro;
i) O Decreto -Lei n.º 241/2000, de 26 de Setembro;
j) O Decreto -Lei n.º 176/2001, de 1 de Junho;
l) O Decreto -Lei n.º 233/2001, de 25 de Agosto;
m) Os artigos 18.º a 22.º, 24.º, 26.º, 30.º a 34.º e 39.º do 

Decreto -Lei n.º 180/2002, de 8 de Agosto;
n) O Decreto -Lei n.º 111/2004, de 12 de Maio;
o) O Decreto Regulamentar n.º 63/94, de 2 de Novembro;
p) A Portaria n.º 45/99, de 21 de Janeiro;
q) A Portaria n.º 19 219, de 4 de Junho de 1962;
r) O despacho n.º 891/2001, de 17 de Janeiro;
s) O despacho n.º 893/2001, de 17 de Janeiro;
t) O despacho n.º 8836/2001, de 27 de Abril;
u) O despacho n.º 8837/2001, de 27 de Abril;
v) O despacho n.º 597/2002, de 10 de Janeiro.

Artigo 25.º

Regulamentação

A regulamentação prevista no presente decreto -lei é apro-
vada no prazo de 90 dias a partir da sua entrada em vigor.

Artigo 26.º
Relatório anual

As ARS e a ACSS, I. P., apresentam ao membro do 
Governo responsável pela área da saúde um relatório anual 
de verificação da aplicação do presente decreto -lei.

Artigo 27.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos, para cada tipolo-
gia, com a publicação da portaria que aprove os respectivos 
requisitos técnicos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos Pe-
reira — Alberto Bernardes Costa — Ana Maria Teodoro 
Jorge.

Promulgado em 22 de Setembro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 23 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 280/2009
de 6 de Outubro

De acordo com o Programa do XVII Governo Constitu-
cional e com o Programa de Estabilidade e Crescimento, 
o Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, iniciou 
o processo de transformação dos hospitais em entidades 
públicas empresariais (E. P. E.), o qual tem vindo a ser con-
cretizado à medida que os estabelecimentos hospitalares 
reúnem os requisitos necessários e sempre que opções de 
reorganização tendentes à obtenção de economia, eficácia 
e eficiência o justificam.

De acordo com a prioridade da política de saúde relativa 
à efectiva articulação entre as diversas unidades de saúde 
e considerando as complementaridades existentes entre o 
Hospital de Nossa Senhora do Rosário, E. P. E., e o Hos-
pital do Montijo, e tendo em vista potenciar a articulação 
entre ambos, procede -se agora à criação do Centro Hos-
pitalar Barreiro Montijo, E. P. E., modelo mais adequado 
à gestão das unidades de cuidados de saúde em causa, de 
forma a obter a maximização dos recursos envolvidos, a 
redução dos custos de funcionamento, bem como ganhos 
de produtividade e de eficiência.

A criação do novo Centro Hospitalar Barreiro 
Montijo, E. P. E., não determina qualquer redução de va-
lências de cada um dos estabelecimentos de saúde objecto 
da presente transformação nem altera o planeamento dos 
cuidados de saúde já efectuado, mas visa apenas poten-
ciar o efeito da gestão comum de dois estabelecimentos 
hospitalares que se complementam em termos da resposta 
às necessidades de cuidados à população da sua área de 
influência.

Assim:
Nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do regime jurídico da 

gestão hospitalar, aprovado pela Lei n.º 27/2002, de 8 de 
Novembro, do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 558/99, de 
17 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 300/2007, 
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de 23 de Agosto, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E.

Artigo 1.º
Objecto

1 — É criado, com a natureza de entidade pública empre-
sarial, o Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E., por 
fusão do Hospital de Nossa Senhora do Rosário, E. P. E., 
com o Hospital do Montijo.

2 — A entidade pública empresarial prevista no número 
anterior rege -se pelos Estatutos do anexo II do Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de Dezembro.

3 — As unidades de saúde que dão origem à entidade 
pública empresarial agora criada consideram -se extintas 
para todos os efeitos legais, com dispensa de todas as 
formalidades legais.

Artigo 2.º
Sucessão

A entidade pública empresarial criada pelo presente 
decreto -lei, Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E., 
sucede às unidades de saúde que lhe deram origem em 
todos os direitos e obrigações, independentemente de 
quaisquer formalidades.

Artigo 3.º
Capital estatutário

1 — O capital estatutário do Centro Hospitalar Bar-
reiro Montijo, E. P. E., é detido pelo Estado e pode ser 
aumentado ou reduzido por despacho conjunto dos mi-
nistros responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, 
que constitui título bastante para todos os efeitos legais, 
incluindo os de registo.

2 — O capital estatutário do Centro Hospitalar Barreiro 
Montijo é de € 29 930 000.

Artigo 4.º
Registos

O presente decreto -lei constitui título bastante para todos 
os efeitos legais, designadamente os de registo.

CAPÍTULO II

Regime jurídico

Artigo 5.º
Regime aplicável

1 — À entidade pública empresarial criada pelo presente 
decreto -lei aplica -se, com as necessárias adaptações, o 
regime jurídico, financeiro e de recursos humanos cons-
tante dos capítulos II, III e IV do Decreto -Lei n.º 233/2005, 
de 29 de Dezembro.

2 — A aplicação do capítulo IV do Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, ao pessoal de todos 
os hospitais, E. P. E., com relação jurídica de emprego 

público, não prejudica a aplicação das regras gerais de 
mobilidade e racionalização de efectivos em vigor para os 
trabalhadores que exercem funções públicas, designada-
mente as constantes da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, 
e do Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro, com 
as necessárias adaptações, e bem assim do disposto no 
n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 374/99, de 18 de 
Setembro, pela extensão do regime transitório previsto no 
n.º 2 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 188/2003, de 20 de 
Agosto, às estruturas orgânicas constituídas nos termos 
do artigo 9.º do mencionado Decreto -Lei n.º 233/2005, 
de 29 de Dezembro.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 6.º
Normas transitórias

1 — Com a entrada em vigor do presente decreto -lei 
cessam automaticamente os mandatos dos membros dos 
conselhos de administração e dos órgãos de direcção téc-
nica das unidades de saúde agora extintas, mantendo -se os 
respectivos titulares em gestão corrente, até à nomeação 
dos novos titulares.

2 — Cessam igualmente todas as comissões de serviço 
dos titulares dos órgãos de direcção e chefia das mesmas 
unidades de saúde agora extintas, mantendo -se os respec-
tivos titulares até à designação dos novos titulares.

3 — O capital estatutário do Centro Hospitalar Barreiro 
Montijo, E. P. E., é constituído pelo capital estatutário do 
extinto Hospital de Nossa Senhora do Rosário, E. P. E., 
procedendo -se ao seu reforço a partir de 2010, sendo a 
calendarização da sua subscrição aprovada por resolução 
do Conselho de Ministros.

Artigo 7.º
Regulamento interno

O regulamento interno da entidade pública empresarial 
criada pelo presente decreto -lei deve ser elaborado e sub-
metido a homologação do Ministro da Saúde no prazo de 
120 dias a contar da data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
Agosto de 2009. — Fernando Teixeira dos Santos — Fer-
nando Teixeira dos Santos — Manuel Francisco Pizarro 
de Sampaio e Castro.

Promulgado em 24 de Setembro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Setembro de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 



7298  Diário da República, 1.ª série — N.º 193 — 6 de Outubro de 2009 

 Decreto-Lei n.º 281/2009
de 6 de Outubro

O presente decreto -lei tem por objecto, na sequência 
dos princípios vertidos na Convenção das Nações Unidas 
dos Direitos da Criança e no âmbito do Plano de Acção 
para a Integração das Pessoas com Deficiência ou Incapa-
cidade 2006 -2009, a criação de um Sistema Nacional de 
Intervenção Precoce na Infância (SNIPI).

A intervenção precoce junto de crianças com alterações 
ou em risco de apresentar alterações nas estruturas ou 
funções do corpo, tendo em linha de conta o seu normal 
desenvolvimento, constitui um instrumento político do 
maior alcance na concretização do direito à participação 
social dessas crianças e dos jovens e adultos em que se 
irão tornar.

Em conformidade, as políticas de promoção de inclusão 
social, conduzidas ao nível da vida privada, ao nível comu-
nitário e ao nível da ordem institucional mais geral, cons-
tituem vectores de qualidade de vida de uma sociedade.

Assegurar a todos o direito à participação e à inclusão 
social não pode deixar de constituir prioridade política de 
um Governo comprometido com a qualidade da democra-
cia e dos seus valores de coesão social.

Quanto mais precocemente forem accionadas as in-
tervenções e as políticas que afectam o crescimento e o 
desenvolvimento das capacidades humanas, mais capazes 
se tornam as pessoas de participar autonomamente na vida 
social e mais longe se pode ir na correcção das limitações 
funcionais de origem.

A experiência de implementação de um sistema criado 
ao abrigo do despacho conjunto n.º 891/99, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 19 de Outubro 
de 1999, revelou a importância deste modelo de inter-
venção, mas constatou também uma distribuição territo-
rial das respostas não uniforme, conforme as assimetrias 
geodemográficas.

Verifica -se que o método adoptado tem de ser melhorado 
com a experiência entretanto adquirida, de forma a verificar-
-se a observância dos princípios fundamentais.

Com efeito, a necessidade do cumprimento daqueles 
princípios, nomeadamente o da universalidade do acesso 
aos serviços de intervenção precoce, implica assegurar um 
sistema de interacção entre as famílias e as instituições e, 
na primeira linha, as da saúde, de forma a que todos os 
casos sejam devidamente identificados e sinalizados tão 
rapidamente quanto possível. Subsequentemente, devem 
ser accionados os mecanismos necessários à definição 
de um plano individual atendendo às necessidades das 
famílias e elaborado por equipas locais de intervenção, 
multidisciplinares, que representem todos os serviços que 
são chamados a intervir.

Em conformidade, é necessário que este plano indi-
vidual, elaborado pelas equipas locais de intervenção do 
SNIPI, oriente as famílias que o subscrevam e estabeleça 
um diagnóstico adequado. Este deve ter em conta não 
apenas os problemas, mas também o potencial de desen-
volvimento da criança, a par das alterações a introduzir 
no meio ambiente para que tal potencial se possa afir-
mar, recorrendo -se, para o efeito, à utilização da Classi-
ficação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e 
Saúde para Crianças e Jovens, da Organização Mundial de 
Saúde (ICF -CY 2007), versão derivada da Classificação 
Internacional de Funcionalidade de Incapacidade e Saúde 
(ICF -2001).

Assim, o sistema de intervenção precoce deve assentar 
na universalidade do acesso, na responsabilização dos 
técnicos e dos organismos públicos e na correspondente 
capacidade de resposta.

Deste modo, é crucial integrar, tão precocemente quanto 
possível, nas determinantes essenciais relativas à família, 
os serviços de saúde, as creches, os jardins -de -infância e 
a escola.

Para alcançar este desiderato, instituem -se três níveis 
de processos de acompanhamento e avaliação do desen-
volvimento da criança e da adequação do plano individual 
para cada caso, ou seja, o nível local das equipas multi-
disciplinares com base em parcerias institucionais, o nível 
regional de coordenação e o nível nacional de articulação 
de todo o sistema.

Constitui, ainda, prioridade política, contemplar, no 
âmbito da intervenção precoce na infância, a criação de 
agrupamentos de escolas de referência para as crianças 
com necessidades educativas especiais, conforme instituído 
pelo Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro, alterado pela 
Lei n.º 20/2008, de 12 de Maio.

Na generalidade, pretende -se desenvolver o sistema 
de intervenção precoce de forma a potenciar e mobilizar 
todos os recursos disponíveis no âmbito de uma política 
de integração social moderna e justa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei cria o Sistema Nacional 
de Intervenção Precoce na Infância, adiante designado 
por SNIPI, o qual consiste num conjunto organizado de 
entidades institucionais e de natureza familiar, com vista 
a garantir condições de desenvolvimento das crianças com 
funções ou estruturas do corpo que limitam o crescimento 
pessoal, social, e a sua participação nas actividades típicas 
para a idade, bem como das crianças com risco grave de 
atraso no desenvolvimento.

2 — O SNIPI é desenvolvido através da actuação co-
ordenada dos Ministérios do Trabalho e da Solidariedade 
Social, da Saúde e da Educação, com envolvimento das 
famílias e da comunidade.

Artigo 2.º
Âmbito

O SNIPI abrange as crianças entre os 0 e os 6 anos, com 
alterações nas funções ou estruturas do corpo que limitam 
a participação nas actividades típicas para a respectiva 
idade e contexto social ou com risco grave de atraso de 
desenvolvimento, bem como as suas famílias.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, considera -se:

a) «Intervenção precoce na infância (IPI)» o conjunto 
de medidas de apoio integrado centrado na criança e na 
família, incluindo acções de natureza preventiva e reabi-
litativa, designadamente no âmbito da educação, da saúde 
e da acção social;
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b) «Risco de alterações ou alterações nas funções e 
 estruturas do corpo» qualquer risco de alteração, ou al-
teração, que limite o normal desenvolvimento da criança 
e a sua participação, tendo em conta os referenciais de 
desenvolvimento próprios, consoante a idade e o contexto 
social;

c) «Risco grave de atraso de desenvolvimento» a ve-
rificação de condições biológicas, psicoafectivas ou am-
bientais, que implicam uma alta probabilidade de atraso 
relevante no desenvolvimento da criança.

Artigo 4.º
Objectivos

O SNIPI tem os seguintes objectivos:

a) Assegurar às crianças a protecção dos seus direitos e 
o desenvolvimento das suas capacidades, através de acções 
de IPI em todo o território nacional;

b) Detectar e sinalizar todas as crianças com risco de 
alterações ou alterações nas funções e estruturas do corpo 
ou risco grave de atraso de desenvolvimento;

c) Intervir, após a detecção e sinalização nos termos da 
alínea anterior, em função das necessidades do contexto 
familiar de cada criança elegível, de modo a prevenir ou 
reduzir os riscos de atraso no desenvolvimento;

d) Apoiar as famílias no acesso a serviços e recursos 
dos sistemas da segurança social, da saúde e da educação;

e) Envolver a comunidade através da criação de meca-
nismos articulados de suporte social.

Artigo 5.º
Estrutura e funcionamento

1 — O SNIPI funciona por articulação das estruturas 
representativas dos Ministérios do Trabalho e da Solida-
riedade Social, da Saúde e da Educação, em colaboração 
directa com as famílias, e é coordenado pela Comissão de 
Coordenação do SNIPI.

2 — As competências de cada um dos ministérios com-
preendem, nomeadamente:

a) Ao Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 
compete:

i) Promover a cooperação activa com as IPSS e equi-
paradas, de modo a celebrar acordos de cooperação para 
efeitos de contratação de profissionais de serviço social, 
terapeutas e psicólogos;

ii) Promover a acessibilidade a serviços de creche ou 
de ama, ou outros apoios prestados no domicílio por en-
tidades institucionais, através de equipas multidisciplina-
res, assegurando em conformidade o Plano Individual de 
Intervenção Precoce (PIIP) aplicável;

iii) Designar profissionais dos centros distritais do Ins-
tituto da Segurança Social, I. P., para as equipas de coor-
denação regional;

b) Ao Ministério da Saúde compete:

i) Assegurar a detecção, sinalização e accionamento do 
processo de IPI;

ii) Encaminhar as crianças para consultas ou centros 
de desenvolvimento, para efeitos de diagnóstico e orien-
tação especializada, assegurando a exequibilidade do PIIP 
aplicável;

iii) Designar profissionais para as equipas de coorde-
nação regional;

iv) Assegurar a contratação de profissionais para a 
constituição de equipas de IPI, na rede de cuidados de 
saúde primários e nos hospitais, integrando profissionais 
de saúde com qualificação adequada às necessidades de 
cada criança;

c) Ao Ministério da Educação compete:

i) Organizar uma rede de agrupamentos de escolas de 
referência para IPI, que integre docentes dessa área de 
intervenção, pertencentes aos quadros ou contratados pelo 
Ministério da Educação;

ii) Assegurar, através da rede de agrupamentos de es-
colas referência, a articulação com os serviços de saúde e 
de segurança social;

iii) Assegurar as medidas educativas previstas no PIIP 
através dos docentes da rede de agrupamentos de escolas 
de referência que, nestes casos, integram as equipas locais 
do SNIPI;

iv) Assegurar através dos docentes da rede de agrupa-
mentos de escola de referência, a transição das medidas 
previstas no PIIP para o Programa Educativo Individual 
(PEI), de acordo com o determinado no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro, alterado pela Lei 
n.º 21/2008, de 12 de Maio, sempre que a criança frequente 
a educação pré -escolar;

v) Designar profissionais para as equipas de coordena-
ção regional.

3 — As entidades referidas no n.º 1 podem proceder à 
contratualização das instituições particulares de solida-
riedade social (IPSS), necessárias à exequibilidade das 
medidas tomadas no âmbito do SNIPI.

Artigo 6.º
Comissão de Coordenação do SNIPI

1 — É criada a Comissão de Coordenação do SNIPI, 
adiante designado por Comissão, presidida por um repre-
sentante do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, integrando representantes dos ministérios referidos 
no n.º 1 do artigo anterior.

2 — Compete à Comissão assegurar a articulação das 
acções desenvolvidas ao nível de cada ministério, mediante 
reuniões trimestrais de avaliação e acompanhamento, e 
em especial:

a) Articular as acções dos ministérios através dos depar-
tamentos designados responsáveis para o efeito;

b) Assegurar a constituição de equipas multidisciplina-
res interministeriais para apoio aos PIIP;

c) Acompanhar, regulamentar e avaliar o funcionamento 
do SNIPI;

d) Definir critérios de elegibilidade das crianças, ins-
trumentos de avaliação e procedimentos necessários à 
exequibilidade dos PIIP;

e) Elaborar o plano anual de acção, estabelecendo ob-
jectivos a nível nacional;

f) Sistematizar informação e elaborar um guia nacio-
nal de recursos, enquanto registo de cobertura da rede de 
IPSS, de agrupamentos escolares de referência e da rede 
de cuidados de saúde primários;

g) Criar uma base de dados nacional, com vista à cen-
tralização da informação pertinente relativa às crianças 
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acompanhadas pelo SNIPI, nos termos a definir em por-
taria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da solidariedade social, da saúde e da educação, sujeita 
a consulta à Comissão Nacional de Protecção de Dados;

h) Promover a formação e a investigação no âmbito 
da IPI;

i) Apresentar aos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da solidariedade social, da saúde e da educação, 
relatórios anuais de actividade;

j) Proceder a uma avaliação bianual do SNIPI.

3 — A Comissão elabora o seu regulamento interno e 
emite as orientações necessárias ao cumprimento do pre-
sente decreto -lei e ao funcionamento do SNIPI.

4 — A Comissão compreende, nos termos a dispor em 
regulamento interno, cinco subcomissões de coordenação 
regionais, correspondentes a NUTS II, competindo -lhes:

a) Apoiar a Comissão e transmitir as suas orientações 
aos profissionais que compõem as equipas de IPI;

b) Coordenar a gestão de recursos humanos, materiais 
e financeiros, segundo orientações do plano nacional de 
acção;

c) Proceder à recolha e actualização contínua da in-
formação disponível e ao levantamento de necessidades 
da sua área de intervenção, promovendo, para o efeito, a 
criação de uma base de dados;

d) Planear, organizar e articular a acção desenvolvida 
com as equipas locais de intervenção e os núcleos de su-
pervisão técnica da área respectiva de intervenção;

e) Integrar núcleos de supervisão técnica constituídos 
por profissionais das várias áreas de intervenção das en-
tidades previstas no n.º 2 do artigo 1.º, com formação e 
reconhecida experiência na área da IPI, podendo ser con-
vidados para o efeito personalidades das áreas científica 
e académica.

5 — Nos casos em que seja considerado conveniente, 
podem ser criadas subcomissões, por despacho conjunto 
dos membros do governo responsáveis pelas áreas da se-
gurança social, da saúde e da educação, sedeadas em cada 
distrito com vista ao acompanhamento com maior proxi-
midade das equipas locais de intervenção do SNIPI.

Artigo 7.º
Equipas locais de intervenção do SNIPI

1 — As equipas locais de intervenção do SNIPI desen-
volvem actividade ao nível municipal (NUTS III), po-
dendo englobar vários municípios ou desagregar -se por 
freguesias.

2 — Estas equipas encontram -se sediadas nos centros 
de saúde, em instalações atribuídas pela comissão de co-
ordenação regional de educação respectiva ou em IPSS 
convencionadas para o efeito.

3 — A coordenação das equipas locais é assegurada 
por um dos elementos designados pela comissão de coor-
denação regional.

4 — Compete às equipas locais de intervenção:

a) Identificar as crianças e famílias imediatamente ele-
gíveis para o SNIPI;

b) Assegurar a vigilância às crianças e famílias que, 
embora não imediatamente elegíveis, requerem avaliação 
periódica, devido à natureza dos seus factores de risco e 
probabilidades de evolução;

c) Encaminhar crianças e famílias não elegíveis, mas 
carenciadas de apoio social;

d) Elaborar e executar o PIIP em função do diagnóstico 
da situação;

e) Identificar necessidades e recursos das comunidades 
da sua área de intervenção, dinamizando redes formais e 
informais de apoio social;

f) Articular, sempre que se justifique, com as comissões 
de protecção de crianças e jovens e com os núcleos da 
acção de saúde de crianças e jovens em risco ou outras 
entidades com actividade na área da protecção infantil;

g) Assegurar, para cada criança, processos de transição 
adequados para outros programas, serviços ou contextos 
educativos;

h) Articular com os docentes das creches e jardins -de-
-infância em que se encontrem colocadas as crianças in-
tegradas em IPI.

Artigo 8.º
Plano individual da intervenção precoce

1 — O plano individual da intervenção precoce (PIIP), 
elaborado nos termos da alínea d) do n.º 4 do artigo an-
terior, consiste na avaliação da criança no seu contexto 
familiar, bem como na definição das medidas e acções a 
desenvolver de forma a assegurar um processo adequado 
de transição ou de complementaridade entre serviços e 
instituições.

2 — No PIIP devem constar, no mínimo, os seguintes 
elementos:

a) Identificação dos recursos e necessidades da criança 
e da família;

b) Identificação dos apoios a prestar;
c) Indicação da data do início da execução do plano e 

do período provável da sua duração;
d) Definição da periodicidade da realização das ava-

liações, realizadas junto das crianças e das famílias, bem 
como do desenvolvimento das respectivas capacidades 
de adaptação;

e) Procedimentos que permitam acompanhar o processo 
de transição da criança para o contexto educativo formal, 
nomeadamente o escolar;

f) O PIIP deve articular -se com o PEI, aquando da tran-
sição de crianças para a frequência de jardins -de -infância 
ou escolas básicas do 1.º ciclo.

3 — No processo individual de cada criança devem 
constar, para além do PIIP, os relatórios inerentes, as me-
didas aplicadas, a informação pertinente, a declaração 
de aceitação das famílias e a intervenção das instituições 
privadas.

4 — O processo referido no número anterior deve obe-
decer a modelo a aprovar por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da solidariedade social, 
da saúde e da educação, sob proposta da Comissão de 
Coordenação do SNIPI.

5 — Os encargos com o funcionamento das respostas 
nos vários níveis do SNIPI devem fazer parte integrante 
dos orçamentos das estruturas dos ministérios envolvidos.

Artigo 9.º
Disposição transitória

1 — O regime de apoio financeiro às cooperativas e 
associações de ensino especial, sem fins lucrativos, para 
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actividades de intervenção precoce, previsto na Portaria 
n.º 1102/97, de 3 de Novembro, mantém -se em vigor até 
ao final do ano lectivo de 2009 -2010.

2 — Os acordos de cooperação celebrados no âmbito 
das orientações definidas no despacho conjunto n.º 891/99, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 
19 de Outubro de 1999, e celebrados ao abrigo dos protoco-
los de apoio técnico precoce, mantêm -se em vigor, devendo 
cessar os seus efeitos, consoante sejam criadas as condições 
de implementação do novo modelo de  cooperação, até 
31 de Dezembro de 2010.

3 — As crianças e famílias abrangidas pelo disposto 
nos números anteriores transitam para o novo modelo de 
cooperação, com salvaguarda do respectivo acompanha-
mento, que se mantém nos termos do disposto no presente 
decreto -lei.

4 — Todas as IPSS ou entidades equiparadas, que te-
nham até à presente data acordos de cooperação, devem 
preparar um PIIP, para cada criança e família abrangidas, 
de modo a realizarem a respectiva adequação ao novo 
modelo de cooperação.

Artigo 10.º
Norma revogatória

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, são revo-
gados:

a) A alínea c) do n.º 1.º da Portaria n.º 1102/97, de 3 de 
Novembro;

b) O despacho conjunto n.º 891/99, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 244, de 19 de Outubro de 
1999.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
Agosto de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Medina Maciel Almeida Correia — Ma-
nuel Francisco Pizarro de Sampaio e Castro — Valter 
Victorino Lemos.

Promulgado em 23 de Setembro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto Regulamentar n.º 27/2009

de 6 de Outubro

A prova de avaliação de conhecimentos e competên-
cias regulada pelo Decreto Regulamentar n.º 3/2008, de 
21 de Janeiro, consagrou um reforço do sistema vigente no 
sentido de assegurar que o exercício efectivo de funções 
docentes fica reservado a quem possui os requisitos neces-
sários a um desempenho profissional de qualidade.

Com a alteração do Estatuto da Carreira Docente, no 
sentido da simplificação do regime da prova, com o pre-
sente decreto regulamentar, designada de avaliação de 
competências e conhecimentos, consagra -se, como regra, a 

existência de uma prova geral obrigatória, comum a todos 
os candidatos, como forma de verificar a sua capacidade 
de mobilizar o raciocínio lógico e crítico, bem como a 
sua preparação para resolver problemas em domínios não 
disciplinares. Sem prejuízo da existência desta componente 
da prova, poderá ainda realizar -se uma componente especí-
fica, a qual pode ser escrita e, ou, oral ou prática, visando 
avaliar competências e conhecimentos de ordem científica 
e tecnológica, adequados às exigências dos respectivos ní-
vel de ensino, área disciplinar ou grupo de recrutamento.

Tendo em consideração a experiência já demonstrada 
no sistema educativo por muitos dos candidatos à docên-
cia, o Governo entendeu alargar as regras de dispensa de 
realização da prova, reduzindo o requisito do tempo de 
serviço docente em regime de contrato e reconhecendo 
as menções de mérito obtidas pelos docentes na avaliação 
de desempenho.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição 

e do n.º 10 do artigo 22.º do Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico 
e Secundário, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 3/2008, de 21 de Janeiro

Os artigos 1.º a 8.º, 11.º, 14.º, 15.º, 20.º e 21.º do Decreto 
Regulamentar n.º 3/2008, de 21 de Janeiro, passam a ter 
a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

O presente decreto regulamentar estabelece o regime 
da prova de avaliação de competências e conhecimentos, 
adiante, abreviadamente, designada por prova, prevista 
no artigo 22.º do Estatuto da Carreira dos Educadores 
de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e 
Secundário.

Artigo 2.º
[...]

A prova destina -se a quem, sendo detentor de uma 
qualificação profissional para a docência e não tendo 
ingressado na carreira docente, pretenda candidatar -se 
ao exercício de funções docentes nos concursos de 
selecção e recrutamento de pessoal docente da edu-
cação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário, 
num dos grupos de recrutamento previstos no Decreto-
-Lei n.º 27/2006, de 10 de Fevereiro, no âmbito dos 
agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas do 
ensino não superior na dependência do Ministério da 
Educação.

Artigo 3.º
[...]

1 — A prova visa verificar o domínio de competên-
cias fundamentais para o exercício da função docente.

2 — A prova tem obrigatoriamente uma componente 
comum a todos os candidatos que visa avaliar a sua 
capacidade para mobilizar o raciocínio lógico e crítico, 
bem como a preparação para resolver problemas em 
domínios não disciplinares.



7302  Diário da República, 1.ª série — N.º 193 — 6 de Outubro de 2009 

3 — A prova pode ainda ter uma componente espe-
cífica relativa ao nível de ensino, área disciplinar ou 
grupo de recrutamento dos candidatos.

Artigo 4.º
[...]

1 — A componente comum da prova realiza -se numa 
só chamada e em calendário a fixar por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da educação.

2 — A realização da componente específica da prova 
prevista e as respectivas condições são determinadas 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da educação.

Artigo 5.º
[...]

1 — A componente comum da prova é realizada na 
modalidade de prova escrita e pode comportar itens de 
resposta fechada.

2 — A componente específica prevista no n.º 3 do 
artigo 3.º pode ser escrita e, ou, oral ou prática, vi-
sando avaliar competências e conhecimentos de ordem 
científica e tecnológica, adequados às exigências dos 
respectivos nível de ensino, área disciplinar ou grupo 
de recrutamento.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)

Artigo 6.º
Periodicidade

A prova tem periodicidade anual.

Artigo 7.º
[...]

1 — A componente comum da prova tem a duração 
de 120 minutos, podendo ser concedida uma tolerância 
de 30 minutos.

2 — A duração máxima da componente específica, 
nas modalidades de prova escrita e, ou, oral ou prática 
é a definida pela portaria prevista no n.º 2 do artigo 4.º

Artigo 8.º
[...]

1 — A apreciação e a classificação das componentes 
da prova são da responsabilidade do Júri Nacional da 
Prova.

2 — A apreciação da componente comum da prova 
pode ser efectuada por meio de uma chave de correcção 
automática.

3 — A classificação da prova e das respectivas com-
ponentes expressa -se na menção de Aprovado ou Não 
aprovado.

4 — Sempre que a prova contenha duas componentes 
considera -se aprovado o candidato que tenha obtido a 
menção de Aprovado em ambas.

5 — A não aprovação na prova não impede os candi-
datos de a realizarem nos anos subsequentes.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.º
[...]

1 — O Gabinete de Avaliação Educacional pode 
constituir parcerias com associações pedagógicas ou 
científicas, centros de investigação ou instituições de 
ensino superior nacionais ou estrangeiras, ou de outra 
natureza, tendo em vista a elaboração de qualquer das 
componentes da prova.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Procedimentos a adoptar quanto a irregularidades 

e fraudes detectadas.

3 — Determinam a anulação da componente comum 
da prova ou da modalidade escrita da componente es-
pecífica a indicação na prova de elementos susceptíveis 
de identificarem o candidato, bem como a detecção, 
durante a realização da prova ou posteriormente, de 
fraude na sua realização.

Artigo 15.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os responsáveis dos centros de provas são co-

adjuvados pelos docentes necessários ao funcionamento 
do centro, a designar por despacho do director regional 
de educação.

Artigo 20.º
[...]

1 — Estão dispensados da realização da primeira 
prova que se realizar os candidatos a concursos de se-
lecção e recrutamento de pessoal docente da educação 
pré -escolar e dos ensinos básico e secundário que ainda 
não tenham integrado a carreira docente que, cumulati-
vamente, cumpram os seguintes requisitos:

a) Contem, pelo menos, quatro anos completos de 
exercício de funções docentes;

b) Dos anos exigidos na alínea anterior, um deve ter 
sido prestado nos quatro anos escolares anteriores ao 
da realização da primeira prova;
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c) Tenham obtido avaliação de desempenho igual ou 
superior a Bom.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A dispensa da prova nas condições previstas no 

n.º 1 aplica -se ainda aos candidatos aos concursos de 
selecção e recrutamento em exercício de funções no 
ensino público nas Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira, pertencentes ou não aos respectivos quadros, 
bem como aos que se encontram em exercício de fun-
ções no ensino particular e cooperativo a cujo estabe-
lecimento de ensino tenha sido concedida a autonomia 
pedagógica ou o paralelismo pedagógico.

4 — Independentemente dos requisitos exigidos no 
n.º 1, são dispensados da realização da prova os candi-
datos referidos no mesmo número que tenham exercido 
funções docentes no ensino público, no âmbito das quais 
tenham obtido, no sistema de avaliação de desempenho 
regulado pelo Decreto -Lei n.º 15/2007, de 19 de Janeiro 
e legislação complementar, menção qualitativa igual 
ou superior a Muito bom, obtida em data anterior à da 
realização da primeira prova.

5 — Os candidatos abrangidos pelo disposto nos 
n.os 1, 3 e 4, desde que se tenham apresentado a concurso 
e não tenham obtido colocação, beneficiam da dispensa 
da prova nos anos subsequentes.

Artigo 21.º
[...]

1 — A realização da prova por pessoas com defi-
ciência respeita o princípio da igualdade de oportuni-
dades.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 3 a 5 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar n.º 3/2008, de 21 de Janeiro.

Artigo 3.º
Republicação

É republicado, no anexo ao presente decreto regulamen-
tar, do qual faz parte integrante, o Decreto Regulamentar 
n.º 3/2008, de 21 de Janeiro, com a redacção actual.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
Agosto de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Valter Victorino Lemos.

Promulgado em 22 de Setembro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Setembro de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

Republicação do Decreto Regulamentar n.º 3/2008, 
de 21 de Janeiro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto regulamentar estabelece o regime 
da prova de avaliação de competências e conhecimentos, 
adiante, abreviadamente, designada por prova, prevista no 
artigo 22.º do Estatuto da Carreira dos Educadores de In-
fância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário.

Artigo 2.º
Âmbito pessoal

A prova destina -se a quem, sendo detentor de uma quali-
ficação profissional para a docência e não tendo ingressado 
na carreira docente, pretenda candidatar -se ao exercício de 
funções docentes nos concursos de selecção e recrutamento 
de pessoal docente da educação pré -escolar e dos ensinos 
básico e secundário, num dos grupos de recrutamento 
previstos no Decreto -Lei n.º 27/2006, de 10 de Fevereiro, 
no âmbito dos agrupamentos de escolas ou escolas não 
agrupadas do ensino não superior na dependência do Mi-
nistério da Educação.

CAPÍTULO II

Da prova

Artigo 3.º
Objectivo

1 — A prova visa verificar o domínio de competências 
fundamentais para o exercício da função docente.

2 — A prova tem obrigatoriamente uma componente 
comum a todos os candidatos que visa avaliar a sua capa-
cidade para mobilizar o raciocínio lógico e crítico, bem 
como a preparação para resolver problemas em domínios 
não disciplinares.

3 — A prova pode ainda ter uma componente específica 
relativa ao nível de ensino, área disciplinar ou grupo de 
recrutamento dos candidatos.

Artigo 4.º
Natureza

1 — A componente comum da prova realiza -se numa só 
chamada e em calendário a fixar por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da educação.

2 — A realização da componente específica da prova 
prevista e as respectivas condições são determinadas por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da 
educação.

Artigo 5.º
Estrutura e modalidades

1 — A componente comum da prova é realizada na 
modalidade de prova escrita e pode comportar itens de 
resposta fechada.
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2 — A componente específica prevista no n.º 3 do ar-
tigo 3.º pode ser escrita e, ou, oral ou prática, visando ava-
liar competências e conhecimentos de ordem científica e 
tecnológica, adequados às exigências dos respectivos nível 
de ensino, área disciplinar ou grupo de recrutamento.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)

Artigo 6.º
Periodicidade

A prova tem periodicidade anual.

Artigo 7.º
Duração

1 — A componente comum da prova tem a duração de 
120 minutos, podendo ser concedida uma tolerância de 
30 minutos.

2 — A duração máxima da componente específica, nas 
modalidades de prova escrita e, ou, oral ou prática é a 
definida pela portaria prevista no n.º 2 do artigo 4.º

Artigo 8.º
Apreciação, classificação e aprovação

1 — A apreciação e a classificação das componentes 
da prova são da responsabilidade do Júri Nacional da 
Prova.

2 — A apreciação da componente comum da prova 
pode ser efectuada por meio de uma chave de correcção 
automática.

3 — A classificação da prova e das respectivas com-
ponentes expressa -se na menção de Aprovado ou Não 
aprovado.

4 — Sempre que a prova contenha duas componentes 
considera -se aprovado o candidato que tenha obtido a 
menção de Aprovado em ambas.

5 — A não aprovação na prova não impede os candida-
tos de a realizarem nos anos subsequentes.

6 — As listas das classificações de cada componente e 
as listas das classificações finais são aprovadas pelo Júri 
Nacional da Prova.

7 — As listas das classificações são divulgadas na 
página electrónica da Direcção -Geral dos Recursos Hu-
manos da Educação, adiante abreviadamente designada 
por DGRHE, constituindo este o único meio oficial de 
comunicação dos resultados.

Artigo 9.º
Reapreciação e recurso

1 — É admitida a consulta e o pedido de reapreciação 
de todas as componentes de prova de cuja resolução haja 
registo escrito ou produção de trabalho tridimensional.

2 — O pedido de consulta de uma componente de prova 
dirige -se ao responsável do centro de provas da área ge-
ográfica em que a componente foi realizada nos três dias 
úteis seguintes àquele em que a lista de classificações foi 
divulgada.

3 — As reproduções da componente de prova a que 
aludem os números anteriores devem ser fornecidas ao 

requerente no mesmo dia ou, no máximo, no dia útil se-
guinte ao da entrada do requerimento.

4 — O pedido de reapreciação da prova dirige -se ao 
presidente do Júri Nacional da Prova nos seis dias úteis 
seguintes àquele em que a lista de classificações foi di-
vulgada.

5 — Da decisão que recair sobre o pedido de reapre-
ciação da prova cabe recurso para o director -geral dos 
Recursos Humanos da Educação, a interpor no prazo de 
cinco dias úteis a contar da data de notificação da decisão 
ao requerente.

6 — Apenas constituem fundamento de recurso a não 
aplicação ou a aplicação incorrecta dos critérios de clas-
sificação das provas, a existência de vício processual, 
bem como a situação não imputável ao candidato que, no 
momento de realização da prova, o tenham impedido de 
obter aprovação na mesma.

7 — São liminarmente indeferidos os recursos que:

a) Se baseiem em quaisquer outros fundamentos;
b) Contenham elementos identificativos do candidato 

ou do local em que este prestou prova, após pedido de 
reformulação do recurso, da Direcção -Geral dos Recursos 
Humanos da Educação dirigido ao recorrente, pela indevida 
presença desses mesmos elementos na formulação inicial 
do recurso;

c) Contenham referências não directamente relacionadas 
com os fundamentos do recurso.

CAPÍTULO III

Elaboração da prova

Artigo 10.º
Coordenação

1 — Ao Gabinete de Avaliação Educacional compete, 
ouvido o conselho científico para a avaliação de profes-
sores, coordenar o processo de elaboração e validação 
das provas.

2 — No âmbito do disposto no número anterior inclui-
-se, designadamente, a elaboração das matrizes, dos enun-
ciados e dos respectivos critérios de classificação, bem 
como a formação dos professores classificadores.

Artigo 11.º
Constituição de parcerias

1 — O Gabinete de Avaliação Educacional pode consti-
tuir parcerias com associações pedagógicas ou científicas, 
centros de investigação ou instituições de ensino superior 
nacionais ou estrangeiras, ou de outra natureza, tendo 
em vista a elaboração de qualquer das componentes da 
prova.

2 — As parcerias previstas no número anterior podem 
resultar de protocolos celebrados entre o Ministério da Edu-
cação e as entidades parceiras ou de contratos resultantes 
de concursos públicos de selecção de parceiros.

3 — A constituição e o desenvolvimento das parcerias 
a que se refere o presente artigo são acompanhados pelo 
conselho científico para a avaliação de professores.
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CAPÍTULO IV

Realização da prova

Artigo 12.º
Publicitação

1 — A realização da prova é publicitada pela DGRHE, 
mediante aviso publicado na 2.ª série do Diário da República 
e na respectiva página electrónica.

2 — Entre a data da publicitação da realização da prova 
e a data da realização da sua primeira componente deve 
mediar um mínimo de 20 dias úteis.

Artigo 13.º
Inscrição

1 — A realização da prova depende de inscrição prévia, 
a qual é apresentada através de formulário electrónico 
disponibilizado na página electrónica da DGRHE e com-
pletada com o envio postal dos documentos comprovativos 
que forem exigidos.

2 — Cada inscrição corresponde à realização do con-
junto de componentes da prova que permite a candidatura 
ao exercício de funções docentes num certo grupo de re-
crutamento.

3 — Os candidatos que pretendam candidatar -se a 
dois ou mais grupos de recrutamento para que possuam 
habilitação profissional apresentam as correspondentes 
inscrições, mas realizam apenas uma vez as componentes 
comuns da prova.

4 — Os valores a pagar pela inscrição, pela consulta da 
prova e pelo pedido de reapreciação da mesma são defi-
nidos por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da educação.

Artigo 14.º
Guia da prova

1 — Até ao dia da publicação do aviso a que se refere o 
artigo 12.º é divulgado na página electrónica da DGRHE 
um «Guia da prova», que contém as normas práticas do 
seu processo de realização.

2 — O «Guia da prova» a que se refere o número an-
terior contém informações e normas relativas, designa-
damente, a:

a) Forma, prazo e encargos de inscrição;
b) Distribuição de candidatos por locais de realização 

das provas;
c) Programas e bibliografia de leitura recomendada;
d) Condições de realização das provas;
e) Prazo para a divulgação dos resultados das provas;
f) Procedimentos relativos à consulta e reapreciação das 

provas e a recursos;
g) Procedimentos a adoptar quanto a irregularidades e 

fraudes detectadas.

3 — Determinam a anulação da componente comum 
da prova ou da modalidade escrita da componente espe-
cífica a indicação na prova de elementos susceptíveis de 
identificarem o candidato, bem como a detecção, durante 
a realização da prova ou posteriormente, de fraude na sua 
realização.

CAPÍTULO V

Júri Nacional da Prova

Artigo 15.º
Composição

1 — O Júri Nacional da Prova, que funciona no âm-
bito da DGRHE, é constituído por um presidente e cinco 
vogais.

2 — Em cada direcção regional de educação funciona 
uma delegação do Júri Nacional da Prova.

3 — Cada delegação é constituída por um dos vogais do 
Júri Nacional da Prova, que a coordena, e pelos responsá-
veis dos centros de provas da respectiva área geográfica.

4 — Os responsáveis dos centros de provas são coad-
juvados pelos docentes necessários ao funcionamento do 
centro, a designar por despacho do director regional de 
educação.

Artigo 16.º
Designação

O Júri Nacional da Prova é nomeado pelo membro do 
Governo responsável pela área da educação, ouvido o con-
selho científico para a avaliação de professores, através de 
despacho a publicar na 2.ª série do Diário da República, 
competindo a designação dos vogais e dos responsáveis 
dos centros de provas ao respectivo director regional de 
educação.

Artigo 17.º
Competência

1 — Ao Júri Nacional da Prova compete coordenar a 
organização da prova no que respeita à sua preparação, 
realização, apreciação, classificação e reapreciação.

2 — O Júri Nacional da Prova deve colaborar com o 
conselho científico para a Avaliação de Professores, o 
Gabinete de Avaliação Educacional e com as direcções 
regionais de educação no desenvolvimento das compe-
tências que lhes estão determinadas.

3 — O Júri Nacional da Prova pode delegar no seu pre-
sidente, nos seus vogais ou nos responsáveis dos centros 
das provas as competências que se mostrem necessárias ao 
funcionamento eficaz das fases de apreciação, classificação 
e reapreciação das provas.

4 — Ao presidente do Júri Nacional da Prova compete 
adoptar os procedimentos extraordinários que forem ne-
cessários para sanar ocorrências anómalas, designadamente 
decorrentes de irregularidades ou de fraudes.

5 — A competência prevista no número anterior pode 
ser delegada nos responsáveis dos centros de provas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de estes submeterem ao presi-
dente do Júri Nacional da Prova relatórios fundamentados 
das decisões tomadas.

Artigo 18.º
Funcionamento interno

1 — Os membros do Júri Nacional da Prova ficam obri-
gados ao dever de sigilo em relação a toda a informação 
confidencial de que tenham conhecimento no exercício 
das suas funções.

2 — Os membros do Júri Nacional da Prova e os seus 
colaboradores em exercício nas delegações ou nos centros 
de provas ficam prioritariamente afectos à execução dos 
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trabalhos a seu cargo, sem prejuízo da realização das ac-
tividades lectivas e de avaliação dos alunos a que estejam 
obrigados.

3 — O Júri Nacional da Prova elabora e aprova o seu 
regulamento de funcionamento.

Artigo 19.º
Centros de provas

1 — Cabe a cada direcção regional de educação propor 
ao Júri Nacional da Prova a rede de centros de provas a 
constituir na sua área de jurisdição, tendo em conta cri-
térios de segurança, eficácia e eficiência do processo de 
apreciação e classificação das provas.

2 — A cada centro de provas cabe:
a) Organizar o serviço de apreciação e classificação das 

provas realizadas nas escolas que lhe estão adstritas;
b) Constituir, mediante designação dos órgãos de gestão 

das escolas, bolsas de professores titulares que assegurem 
a apreciação e classificação das várias componentes das 
provas nas várias áreas de docência;

c) Assegurar, de acordo com as normas emanadas do Júri 
Nacional da Prova, a circulação das provas em condições 
que salvaguardem, com segurança, o seu anonimato e o 
das escolas em que foram realizadas.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 20.º
Dispensa da realização da prova

1 — Estão dispensados da realização da primeira prova 
que se realizar os candidatos a concursos de selecção e 
recrutamento de pessoal docente da educação pré -escolar 
e dos ensinos básico e secundário que ainda não tenham 
integrado a carreira docente que, cumulativamente, cum-
pram os seguintes requisitos:

a) Contem, pelo menos, quatro anos completos de exer-
cício de funções docentes;

b) Dos anos exigidos na alínea anterior, um deve ter 
sido prestado nos quatro anos escolares anteriores ao da 
realização da primeira prova;

c) Tenham obtido avaliação de desempenho igual ou 
superior a Bom.

2 — Para beneficiarem da dispensa da realização da 
prova, os docentes a que se refere o número anterior devem 
ter cumprido o requisito do tempo de serviço e da avaliação 

de desempenho na data da realização da primeira prova 
a efectuar após a entrada em vigor do presente decreto 
regulamentar.

3 — A dispensa da prova nas condições previstas no 
n.º 1 aplica -se ainda aos candidatos aos concursos de se-
lecção e recrutamento em exercício de funções no ensino 
público nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, 
pertencentes ou não aos respectivos quadros, bem como 
aos que se encontram em exercício de funções no ensino 
particular e cooperativo a cujo estabelecimento de ensino 
tenha sido concedida a autonomia pedagógica ou o para-
lelismo pedagógico.

4 — Independentemente dos requisitos exigidos no 
n.º 1, são dispensados da realização da prova os candidatos 
referidos no mesmo número que tenham exercido funções 
docentes no ensino público, no âmbito das quais tenham 
obtido, no sistema de avaliação de desempenho regulado 
pelo Decreto -Lei n.º 15/2007, de 19 de Janeiro e legisla-
ção complementar, menção qualitativa igual ou superior 
a Muito bom, obtida em data anterior à da realização da 
primeira prova.

5 — Os candidatos abrangidos pelo disposto nos n.os 1, 
3 e 4, desde que se tenham apresentado a concurso e não 
tenham obtido colocação, beneficiam da dispensa da prova 
nos anos subsequentes.

Artigo 21.º
Realização da prova por pessoas com deficiência

1 — A realização da prova por pessoas com deficiência 
respeita o princípio da igualdade de oportunidades.

2 — Para efeitos de admissão a concurso, o candidato 
com deficiência declara no acto de inscrição, sob compro-
misso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo 
de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata 
de documento comprovativo.

3 — As condições de realização das provas previstas na 
alínea d) do n.º 2 do artigo 14.º são determinadas em fun-
ção da natureza e do grau da deficiência do candidato.

4 — O disposto no presente artigo não prejudica a apli-
cação da norma constante do n.º 3 do artigo 22.º do Estatuto 
da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores 
dos Ensinos Básico e Secundário.

Artigo 22.º
Casos omissos

Em tudo o que não esteja especialmente previsto neste 
diploma aplica -se o disposto no «Guia da prova» previsto 
no artigo 14.º deste decreto regulamentar, sendo os casos 
omissos decididos pelo Júri Nacional da Prova. 
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